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O MUNICIPIO DE CRATEUS, pessoa juridica de direito públim, inscrito no CNPJ n" 07.982.03ó/0Ol-
67, sinrado à Galeria Gentil Cardoso, n" 20, Centro, CrâteúíCE, através do FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL, neste ato ÍepÍesentado(a) pelda) MARIA LUCIENE MOREIRA ROLIM
BF7FRR..A, considerando o julgam€nto da contrâtação direta, na forma eletrônicq para REGISTRO DE
PREÇOS n" ......./202.... publicada no ...... de ...../...../202....,, proccsso administrativo n."
00007.10250207i0002-22, RESOLVE registrar os preços do fomecedor indicado e qualificado nesta ATA,
dc acoÍdo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 14.133, de l'de abril
de 2021, no Decreto n.' I1.462, de 3l de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

I.DOOBIETO
l.l. .A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contntação de REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÀO
DOS SERVIÇOS DE BUFÊ, COFFEE BREAK, E DE FORNECMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARI.AS DO MUNICIPIO DE
CRATEUS-CEARÁ., especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência anexo do Edital de Licitaçâo no

-, que é parte integrante desta Ata, assim como as pmpostas cujos preços tenhâm sido registrados,
indc?cndentemente de transcriçâo.

2. Ix)S PREÇOS, ESPECTFICAÇÔES r QulxrrrATrVOS
2.1 , O preço registrado no montrnte de RS - Q as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sâo as que seguem:

3. ôRGÃo(s) GERENCIADoR E PARTICIPANTS(S)
3.1. Ô ôrgão gerenciador será o{a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

a. DA ADESÂO À ara Or Rf,Gr§TRO Df, PREÇOS
4,I . Durante a vigência da at4 os órgâos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
cottdiçào de nào participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apÍesentâção de justiÍicativa da vantagem da adesão, inclusive em sioações de provável
dqrab&stecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. dernonstração de que os valores registrados estâo compatíveis com os valores praticados pelo
mscado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e

4.1.3. c-onsulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.
4.2. A autorização do órgâo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitaçâo da adesão pelo
fomccedor.

4-2.1 . O órgão ou entidade gercnciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prcjuízo
à etccuçâo de seus póprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4,-1. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade nào participante deverá
eêtivar a aquisiçào ou a contratação solicitâda em até uoventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrâtâção. podená ser prorrogado
ef,celrcionalmente, mediante solicitaçào do órgào ou da entidade não participanle aceita pelo órgão ou pela
eotidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de regisko de preços.
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4.5. O órgão ou a eÍrtidâde podeni aderir a item da ata de Íegistro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não teúâ quantitativo registrado.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou cont'atagões adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
c-ento dos quantilativos dos itens do instÍunento convocatório rcgistÍados na ata de registrc de preços para
o Egenciador e parr os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de regisho de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgàos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

5. VÀIJDADE, FORMALIZAÇÃO NI ATA DE Nf,GISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RE§ERVA
5.1. A validade d& At8 de Regisúo de Prcços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de diwlgaçào no PNCP, podendo ser prorrogada por lgual período, mediante a anuência
do fomecedor, dqsde que comprovado o prcço vantajoso.

5 . I . I . O contrato decorente da ata de r€gistro de preços teni suâ yigêna ia estabelecida no póprio
instrumento contratual e obserwará no momento da contrataçâo e a cada exercicio financeiro a
diqtonibilidade de cr&itos orçamentários, bem como a preüsão no plano plurianual, quando ultrapassar I
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalizaçào do eontrato ou do instrumcnto substituto dcverá hevcr s indieação da
diqonibilidadc dos eréditos orçemenÉÍios rcspcêtivos.
5.2, A contrataçào com os licitantes registrados tra ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
intercssada por intcÍmcdio dc instrumcnto contratual, cmissâo dc nota dc cmpcúo dc dcspcsa. autorização
de eompra ou outm instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021,

5-2.1. O instrumento contratual de que tÍata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de regisüo de pÍ€ços.
5.3. Os contÍatos decorrentes do sistema de registro de preços poderão seÍ alterados, observado o art. 124
da Lci n' 14.133, dc 2021.
5.4. Apôs a homologaçâo da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da
ata de regisro de preços:

5.4.1. Serâo rcgistÍados na ata os preços e os quantitativos do adjudicaúrio, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não propostâ em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
ou no edital de licitaçâo e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. ScÉ inclúdo na ata, nã forma de ancxo, o rcgistro dos licitantes que:

5.4.2.1. Aceiurem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicaúrio, observada a classificação da licitação; e

5.4,2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contatações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.

5,S. O rcgistro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadasúo de reserva pÍra o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatár'io da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas pÍopstâs para o proço do
adjudicatririo antecederão aqueles que mantiverem sua proposta originâI.
5.7. À habilitaçâo dos licitantes que comporâo o cadastÍo de reserva a que s€ Íefere o item 5.4.2.2 somente
scrá cfctuada quando houver necessidade de contrataçâo dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipólesas:

5.7.1 . Quando o licitante vencedor nào assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabclccidos no cdital ou no cdial de licitação; e

5.7.2, Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registÍo de preços nas hipôteses
prcvistas no item 9.
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5.8. O ptcço registrado com indicação dos licitantes será diwlgado no PNCP e ficaní disponibilizado
duranle a vigência da ata de registro de preços-
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata
de regisuo de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o
dircito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n' 14.133, de 2021 .

5.9.1. O prazo de convocaçào poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual periodo, mediante
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada" e que
a justificativa seja aceitâ pelâ Administração.
5,10. A ala de registro de pÍeços sení assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.
5.1l. Quando o convocado não assinaÍ a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no edital de licitação. e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.? e subitens,
fict ftcultado à Administração conv(rcaÍ os licitantes remanesccntes do cadastro de reserva, na ordem dc
classificação, para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de neúum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contsatação nos termos do
itcln entêrior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos teÍmos do edital
ou do edital de licitaçâo, podeú:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos prcços foram
rcgistrados s€m reduçào, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
msmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atcndida a ordem classificatóri4 quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará comprcmisso de fornecimento nas condições
cstabelccidas, mas nào obriganí a Administraçào a contrataÍ, faculrada a realização dc licitação cspccífica
pan a aquisição pretendida, desde que devidamente justifrcada.

ó. ALTERAÇÃO OU ATUALIZÂÇÃO DOS PREÇOS REGISTRAINS
6.1. Os preços registrados podeÉo ser alterados ou atualizados em deconência de eventual redução dos
prcços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
n&§ §e8üntes situaqões:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prírcipe ou em deconência de fatos
imprcvisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
psctueda, nos teÍmos da alínea "d" do irrciso II do caput do art 124 da Lei na 14.133, de 2021:

ó.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
supon'€niênsia dc disposiçõcs lcgais, com comprovada rcpcrcussào sobrc os prc1os rrgistr8dosi

ó.1.3, Na hipôtese de previsâo no edital de liciuçüo de cláusula de reajustamento ou rtpscruaçào
sobrc os pÍeços registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021 .

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
indice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da Íepactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
detinidos para a con&tação.

?. NEGOCIAÇÀO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço rcgistrsdo tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motiro
supcrvcniente, o órgão ou entidade gererciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço
rcgisürdo.

7.1.1- Caso não aceite reduzir seu pÍeço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será
libcrado do cnmpromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
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7.1 .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastÍo
de resena na ordem de classificação, para verificar se aceitam rcduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora prccederá ao
caneclamento dâ ata de registÍo de preços, adotando as medidas eabíveis para obtençâo de contratação mais
\rintajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado conh?tos decorrentes da ata de registro de preços parà que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótesc dc o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor nâo poder
cumprü as obrigações estabelecidas na ata" será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço regisrado, mcdiantc comprovaçâo dc fato supcrvenientc quc supostamcntc o impossibilitc dc
cumpü o compromisso.

7-2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documenlago comprobatória ou â planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relaçào às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Nâo hipótese de não compmvação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido seá indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as
obriggções estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
ptejulzo das sânçôcs previstas ra Lei n" 14.133, de 2021, e na legislaçào aplicável.

7-2.3- Na hipótcsc de cancelamcnto do rcgistro do fomecedor, nos tcrmos do item antcrior, o
gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificagão, para verificar se
accihm mantcr scus prcços rcgistrados, obscrvado o disposto no itcm 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de pÍeços, nos termos do item 9.4, e adotani as medidas cabíveis para a
obtcnçâo da conoatação mais vantajosa-

7.2.5. Na hipótese de compmvaçâo da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
rcgisuado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o ôrgão ou entidade gerenciadora atualizará o
prqço Íegistrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e à entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
ayalieÍn a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133, de202l.

E. REMANE"'AJUENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGI§TRO DE
PREÇOS
8.l. As quantidadcs previstas para os itens com prcços registrados nas atas de rcgisuo de preços poderão
scr rcmanejadas pclo ôrgão ou entidade gerenciadora enre os órgãos ou as entidades paÍticipantes e não
porticipantes do registro de preços.
8.2. O rernanejamento somente podeÉ ser feito:

8.2.1. De órgüo ou entidade pBrticipante para órgào ou entidade pafiicipante;
8,3, O ôrgào ou entidade gerenciadora que tiver estimado âs quantidades que pretende conratsr será
considerado participante para efeito do remanejamento.
E.4, Csmpetini ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a reduçâo
do quntitativo inicidmcntc informado pclo ôrgào ou pele entidadc participantc, dcsdc que haja pÉvia
anuêaeia do órgtro ou da cntidade quc sofrcr rcdução dos quantitaüvos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRÂDOS
9.1. O registÍo do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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9.1.2. Não Íetirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Nâo aceitâr manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do Decreto
n" I l.{62, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do aÍt.

156 da Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor nâo ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, podeni o órgão ou a entidâde gerenciadorâ podenár mediante decisâo
fundamentada decidir pela manúenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enqusnto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2, O cgncclsmcntô de rcgistÍos nas hipótcscs previstas no item 9.1 será fomralizado por dcspacho do
órgào ou da entidade gerenciador4 garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipotcsc dc cancelamcnto do rcgistro do fornecedor, o órgão ou a cntidade gcrcnciadora podeni
convoear os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçâo.
9.4. O cancelamento dos preços registrados podeÉ ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
rcgistto de preços, totâl ou paÍcialmente. nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por raáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedot decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4-3. Se não houver êxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se

supcdor ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3" e 27, § 4", ambos do Decreto no

I 1.462, de 2023.

IO. DAS PENALIDADES
l0.l , O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejani aplicação das penalidades estabelecidas no
edibl de licitago.

t 0.1 .l . As sanções tambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compmmisso aszumido injustificadamente Eús terem assinado a ata.
103. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pâetuâdo ncsta âta de regisro de prcço (an. 7", inc. XIV. do Decrcto n" ! 1.462, dc 2023), exccto nas
hipÔteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou enüdade pârticipânre,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçâo da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decrcto
no I 1.462, de 2023).
10,3. O órgão ou entidade paÍticipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorÉncias
prcvistas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do regisro do
fornecedor.

rI. CONDIÇÔES GERAIS
I l.l. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para enhega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
enconuam-se definidos no Termo de Referência ANEXO I DO EDITAL.
I 1.2. No caso de adjudicação por preço global de gnrpo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itcns do gnrpo se houver pÉvia pesquisa de mercado e demonstràção de srra vantagem para o ôÍgão ou a
entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
dc lida e achada em ordem, vai assinada pelas paÍtes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes
(se bouver)' 
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